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Estado de Santa Catarina 

Município de Presidente Castello Branco 

Concurso Público 01/2020 

ATO 009 

 

  O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o Exmo. Senhor ADEMIR DOMINGOS MIOTTO TORNA 

PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que segue: 

 

1. GABARITO OFICIAL 

 

1.1. Parte dos recursos interpostos foram julgados procedentes, constando as devidas 

alterações no Gabarito Oficial, constante no Anexo I deste Ato. Os pareceres encontram-se 

disponíveis no Anexo III e na área do candidato, inclusive para os recursos julgados 

improcedentes. 

 

2. RESULTADO DA PROVA OBJETIVA 

 

2.1. O Relatório de Notas da Prova Objetiva e Classificação Provisória encontra-se no 

Anexo II deste Edital, devidamente processado com as alterações decorrentes dos recursos de 

Gabarito Provisório procedentes.  

 

3. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  

 

3.1. Os candidatos interessados em interpor recurso em face do Relatório de Notas da 

Prova Objetiva e Classificação Provisória poderão fazê-lo no período de 19/12/2020 às 

14h00min à 21/12/2020 às 14h00min. Os recursos deverão ser interpostos por meio do site 

www.wedoservicos.com.br, na área do candidato, seguindo as orientações do site. 

 

 

 

Presidente Castello Branco, 18 de dezembro de 2020.  

 

ADEMIR DOMINGOS MIOTTO 

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e publique-se. 
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ANEXO I – GABARITO OFICIAL 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

01: E 02: B 03: A 04: D 05: B 06: A 07: D 08: B 09: E 10: D 

11: C 12: E 13: A 14: B 15: C 16: A 17: B 18: E 19: C 20: C 

21: D 22: B 23: D 24: D 25: D 26: A 27: E 28: C 29: D 30: C 
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ANEXO II - RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA E CLASSIFICAÇÃO 

PROVISÓRIA 

    
ENGENHEIRO 

CIVIL             

INSCRIÇÃO NOME LP MT CG CE PONTOS POSIÇÃO RESULTADO  

61 RENAN MARCOS MURARO 12,00 35,00 12,00 10,50 69,50 1º Classificado 

62 IGORI FRIPP DAINESE 12,00 31,50 12,00 10,50 66,00 2º Excedentes 

6 SÉRGIO LUIZ DALLAGNOL 12,00 31,50 3,00 17,50 64,00 3º Excedentes 

63 DANIEL DAL AGNOL GROSSMANN 12,00 31,50 9,00 10,50 63,00 4º Excedentes 

8 GUILHERME RAUSCHKOLB 9,00 24,50 9,00 17,50 60,00 5º Excedentes 

52 
NATHALY APARECIDA DE SOUZA 
BAUER 15,00 28,00 3,00 14,00 60,00 6º Excedentes 

74 LEONARDO RAFAEL OLDONI 15,00 31,50 3,00 10,50 60,00 7º Excedentes 

43 MARIA LUIZA BERGAMINI 12,00 31,50 9,00 7,00 59,50 8º Excedentes 

75 RODRIGO VON DENTZ 12,00 31,50 3,00 10,50 57,00 9º Excedentes 

29 RAFAEL ROMAN VANZ 6,00 31,50 9,00 10,50 57,00 10º Excedentes 

39 TAINÁ REJANE PETTER 9,00 31,50 9,00 7,00 56,50 11º Excedentes 

44 JHONATAN CARLOS RUIZ 6,00 28,00 3,00 17,50 54,50 12º Excedentes 

59 MARINA DAL BOSCO 12,00 31,50 3,00 7,00 53,50 13º Excedentes 

25 
JONATHA FELIPE BRAUN DE 
AQUINO 12,00 28,00 3,00 7,00 50,00 14º Excedentes 

68 DANIEL CORRADI GUARESE 6,00 28,00 0,00 14,00 48,00 - Eliminado 

76 JOSE WILLIAN HOFFMANN VIEIRA 6,00 31,50 6,00 3,50 47,00 - Eliminado 

70 CRISTIANO MAICON HILGER 3,00 31,50 3,00 7,00 44,50 - Eliminado 

51 RAFAEL BARLETE RODRIGUES 9,00 24,50 0,00 10,50 44,00 - Eliminado 

32 
ELAINE APARECIDA MACHADO DA 
MOTTA 6,00 17,50 6,00 14,00 43,50 - Eliminado 

35 PAMELA SANDER ALVES LISBOA 9,00 24,50 6,00 3,50 43,00 - Eliminado 

58 CARLOS EDUARDO PRETTO 0,00 21,00 3,00 14,00 38,00 - Eliminado 

20 RUBENS SERGIO BERNARDI 0,00 21,00 6,00 7,00 34,00 - Eliminado 

50 LEONEI JOSÉ MARTINS 3,00 14,00 0,00 14,00 31,00 - Eliminado 

18 ELIANE SIGNOR AMPESE - - - - - - Ausente 

41 ORLANDO DE ANDRADE SOARES - - - - - - Ausente 

54 
ELISANE BEATRIZ MANGOLD 
BERGAMO - - - - - - Ausente 

37 EDUARDO CORSO - - - - - - Ausente 

21 FERNANDA SGARBOSSA - - - - - - Ausente 

31 
ALEXANDRE AGOSTINHO 
MOROTSKOSKI - - - - - - Ausente 

14 RONALDO BACKES - - - - - - Ausente 

26 NATHALLY IVENY VIANA MACHADO - - - - - - Ausente 

72 JEAN DE CARLI - - - - - - Ausente 

23 GABRIEL CORRÊA MACHADO - - - - - - Ausente 

47 JHONY CLEY DE OLIVEIRA VIANA - - - - - - Ausente 

11 JUELMIR BAUER DE AGUIAR - - - - - - Ausente 

19 PRISCILA DA CRUZ - - - - - - Ausente 

77 ISMAEL ANTONIO FAGGION - - - - - - Ausente 
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49 CARLOS HENRIQUE SECKLER - - - - - - Ausente 

17 INDIARA LOUVATEL DEBARBA - - - - - - Ausente 

36 VICENTE AURIEL TOZATTI BRAGA - - - - - - Ausente 

5 
WENDELL BRUNO FARIAS DE 
ANDRADE - - - - - - Ausente 

28 VINICIUS LUIZ PACHECO - - - - - - Ausente 

3 JÉSSICA PATRÍCIA FACCIN - - - - - - Ausente 

64 TAIS VICENZI SCHNEIDER - - - - - - Ausente 

16 ALESSANDRA KAVALEK PERETTO - - - - - - Ausente 

48 EVERTON DALBELLO - - - - - - Ausente 

78 JOAO ARTHUR PTIHAN GELESKI - - - - - - Ausente 

33 CAROLINE TEDESCO - - - - - - Ausente 

55 TALISSON MERNICK - - - - - - Ausente 

27 PEDRO ELIAS CARDOSO - - - - - - Ausente 
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ANEXO III – ANÁLISE DE RECURSOS 

INSCRIÇÃO: 63 

CANDIDATO: DANIEL DAL AGNOL GROSSMANN 

QUESTÃO: 5 

DISCIPLINA: Língua Portuguesa 

RESPOSTA: IMPROCEDENTE 

JUSTIFICATIVA: Recurso IMPROCEDENTE. Não assiste razão o candidato. Somente a alternativa B 

contém a regência verbal correta: regência do verbo assistir no sentido de ajudar = assistir os 

necessitados. A Alternativa A está incorreta uma vez que o correto é Entregas em domicílio. ENTREGA A 

DOMICILIO está errada uma vez que a regra estabelece que essa última locução adverbial deve ser usada 

nos casos de verbos que indicam movimento, como: levar, enviar, trazer, ir, conduzir, dirigir-se. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

INSCRIÇÃO: 08 

CANDIDATO: GUILHERME RAUSCHKOLB 

QUESTÃO: 30 

DISCIPLINA: Conhecimentos Específicos 

RESPOSTA: PROCEDENTE 

JUSTIFICATIVA: Recurso PROCEDENTE. Tendo em vista a alteração da NRB 6118:2014, altera-se a 

alternativa correta para a letra C e o recurso será aproveitado a todos os candidatos que assinalaram a 

referida alternativa. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- --------------- 

INSCRIÇÃO: 44 

CANDIDATO: JHONATAN CARLOS RUIZ 

QUESTÃO: 30 

DISCIPLINA: Conhecimentos Específicos 

RESPOSTA: PROCEDENTE 

JUSTIFICATIVA: Recurso PROCEDENTE. Muito embora o candidato não tenha cumprido as exigências 

constantes no edital de Concurso Público n.º 01/2020 com relação a interposição de recurso, outro 

candidato interpôs recurso dentro das especificações do edital, portanto, a questão terá alterada a 

alternativa correta para letra C e será aproveitada para todos os candidatos que assinalarem a referida 

alternativa. 
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INSCRIÇÃO: 44 

CANDIDATO: JHONATAN CARLOS RUIZ 

QUESTÃO: 12 

DISCIPLINA: Matemática 

RESPOSTA: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recurso INDEFERIDO, tendo em vista o descumprimentos das exigências do item 11.3 

do Edital de Concurso Público n.º 01/2020, qual seja: Para a interposição de recurso em relação ao 

gabarito provisório e questões de prova divulgados, (alínea “d”do Item 11.1), deverá ser efetuado o 

preenchimento completo do formulário eletrônico de recurso, acessando o item correlato ao Recurso, 

disponível na área do candidato, devendo conter obrigatoriamente: a) A transcrição completa da questão 

objeto de controvérsia, inclusive com alternativas de A à E; b) A fundamentação das suas razões; c) As 

referências utilizadas no embasamento, podendo ser através de bibliografias, leis, manuais oficiais, etc., 

anexando o documento em seu recurso. Justifica-se esta exigência do edital tendo em vista que a banca 

que elabora as questões não é a mesma que corrige a prova para evitar favorecimentos. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

INSCRIÇÃO: 25 

CANDIDATO: JONATHA FELIPE BRAUN DE AQUINO 

QUESTÃO: 30 

DISCIPLINA: Conhecimentos Específicos (Recurso interposto 02 vezes com as mesmas razões) 

RESPOSTA: PROCEDENTE 

JUSTIFICATIVA: Recurso PROCEDENTE. Assiste razão o candidato, a questão terá alterada a alternativa 

correta para letra C e será aproveitada para todos os candidatos que assinalarem a referida alternativa. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ 

INSCRIÇÃO: 25 

CANDIDATO: JONATHA FELIPE BRAUN DE AQUINO 

QUESTÃO: 19 

DISCIPLINA: Conhecimentos Gerais e Atualidades (Recurso interposto 03 vezes com as mesmas razões) 

RESPOSTA: IMPROCEDENTE 
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JUSTIFICATIVA: Recurso IMPROCENDETE. A questão é muito clara em pedir que o candidato aponte a 

alternativa INCORRETA e como o próprio candidato confirma é a letra C. O fato de ter uma alternativa 

indicando que 'nenhuma alternativa está correta' significava que se o candidato achasse que a alternativa 

C estava correta também, deveria assinalar a alternativa E. 

 

 

 

 


